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Higiene Ocupacional e Condições do Ambiente 

 

Conceitos de Higiene Ocupacional 

 

 

Introdução 

A Higiene Ocupacional é um dos pilares fundamentais da Segurança e Saúde 

no Trabalho (SST). Trata-se de uma ciência aplicada que tem como objetivo 

identificar, avaliar e controlar os agentes ambientais presentes nos ambientes 

laborais que possam causar danos à saúde dos trabalhadores. Através de 

práticas sistemáticas e preventivas, a Higiene Ocupacional contribui para a 

promoção de ambientes de trabalho mais saudáveis e seguros, reduzindo os 

riscos de doenças ocupacionais e afastamentos. 

 

Diferença entre Higiene Pessoal e Higiene Ocupacional 

É comum confundir os conceitos de higiene pessoal e higiene ocupacional, 

embora sejam áreas distintas que, por vezes, se complementam. 

A higiene pessoal refere-se aos hábitos individuais de limpeza e cuidados 

com o corpo, como tomar banho, escovar os dentes, lavar as mãos e utilizar 

vestimentas limpas. Esses hábitos são importantes para a saúde individual e 

coletiva, especialmente em ambientes onde há risco de contaminação ou 

transmissão de doenças, como hospitais, cozinhas industriais e laboratórios. 

 



 

 

Já a higiene ocupacional tem foco coletivo, técnico e preventivo. Ela se 

concentra na análise do ambiente de trabalho e das atividades exercidas, com 

o objetivo de identificar agentes nocivos à saúde dos trabalhadores, 

avaliando a intensidade e o tempo de exposição a esses agentes. Seu papel é 

desenvolver estratégias de controle e mitigação desses riscos por meio de 

engenharia, organização e proteção individual ou coletiva. 

Enquanto a higiene pessoal é uma responsabilidade do indivíduo, a higiene 

ocupacional é uma responsabilidade técnica e legal das empresas e 

empregadores, que devem garantir ambientes de trabalho compatíveis com a 

saúde humana. 

 

Agentes Ambientais: Físicos, Químicos, Biológicos e Ergonômicos 

A atuação da Higiene Ocupacional concentra-se na identificação e controle 

de agentes ambientais, que são classificados em diferentes grupos, 

conforme seu tipo e forma de ação sobre o organismo humano: 

1. Agentes Físicos 

São aqueles relacionados a formas de energia que podem causar danos à 

saúde do trabalhador, como: 

• Ruído excessivo; 

• Vibrações mecânicas; 

• Calor e frio extremos; 

• Radiações ionizantes e não ionizantes; 

• Pressões anormais; 

• Iluminação inadequada. 



 

 

A exposição contínua a esses agentes pode causar surdez, estresse térmico, 

problemas visuais, entre outros efeitos. 

2. Agentes Químicos 

Referem-se a substâncias ou compostos presentes sob forma sólida, líquida 

ou gasosa, como: 

• Poeiras; 

• Fumos; 

• Vapores; 

• Névoas; 

• Gases; 

• Substâncias tóxicas ou corrosivas. 

Esses agentes podem ser inalados, absorvidos pela pele ou ingeridos 

acidentalmente, gerando efeitos agudos ou crônicos, como intoxicações, 

dermatites, alergias, cânceres ocupacionais e doenças respiratórias. 

3. Agentes Biológicos 

São organismos vivos ou substâncias derivadas de seres vivos que podem 

causar infecções ou reações no organismo: 

• Vírus; 

• Bactérias; 

• Fungos; 

• Protozoários; 

• Parasitas. 



 

 

Esses agentes são especialmente relevantes em setores como saúde, coleta 

de resíduos, laboratórios e agroindústria. 

4. Agentes Ergonômicos 

Relacionam-se ao desenho do trabalho e às interações entre trabalhadores 

e seus postos laborais. Entre os principais riscos ergonômicos, destacam-se: 

• Esforço físico intenso; 

• Posturas inadequadas; 

• Ritmo de trabalho excessivo; 

• Jornada prolongada; 

• Monotonia e repetitividade; 

• Pressão psicológica e estresse. 

Esses fatores podem desencadear lesões por esforços repetitivos (LER), 

distúrbios osteomusculares, fadiga mental e problemas psicossociais. 

Cada tipo de agente requer técnicas específicas de avaliação e controle, o que 

evidencia a complexidade da atuação da higiene ocupacional. 

 

Noções de Monitoramento Ambiental 

O monitoramento ambiental é uma das etapas essenciais da higiene 

ocupacional. Ele consiste na medição e análise sistemática dos agentes de 

risco no ambiente de trabalho, com o objetivo de verificar se os níveis de 

exposição estão dentro dos limites considerados seguros pelas normas 

técnicas e legais. 

 

 



 

 

As principais etapas do monitoramento ambiental incluem: 

a) Reconhecimento dos Riscos 

O primeiro passo é identificar os processos produtivos, as operações 

perigosas e os agentes presentes. É feita uma análise documental, 

observacional e, se necessário, entrevistas com trabalhadores. 

b) Avaliação dos Riscos 

Envolve a coleta de amostras do ar, medições de ruído, calor, radiações, entre 

outros parâmetros. Utilizam-se instrumentos como dosímetros, 

decibelímetros, bombas de amostragem, sensores térmicos, entre outros. 

Esses dados são comparados com os Limites de Tolerância (LT) 

estabelecidos na NR 15 e em referências técnicas como as da ACGIH 

(American Conference of Governmental Industrial Hygienists). 

c) Controle dos Riscos 

Se os níveis estiverem acima dos recomendados, medidas devem ser 

adotadas. Elas podem ser: 

• Eliminação ou substituição do agente perigoso; 

• Mudança no processo de trabalho; 

• Isolamento físico das fontes de risco; 

• Melhorias na ventilação ou exaustão; 

• Uso de Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e Individual 

(EPI); 

• Educação e treinamento dos trabalhadores. 

 



 

 

O monitoramento deve ser periódico e os dados mantidos em registros 

acessíveis, pois servem de base para laudos como o LTCAT (Laudo Técnico 

das Condições Ambientais do Trabalho) e o PGR (Programa de 

Gerenciamento de Riscos). 

 

Considerações Finais 

A Higiene Ocupacional é uma prática técnica essencial para a promoção da 

saúde e a prevenção de doenças ocupacionais. Ela vai além da observação 

visual dos ambientes de trabalho, exigindo métodos científicos, 

monitoramento contínuo e participação multidisciplinar. 

Diferente da higiene pessoal, que está relacionada a cuidados individuais, a 

higiene ocupacional tem caráter coletivo e sistêmico. Seu foco é o controle 

de agentes ambientais físicos, químicos, biológicos e ergonômicos, por 

meio de diagnósticos ambientais, medições e ações de controle. 

Ao integrar a higiene ocupacional com os demais pilares da segurança do 

trabalho, como a ergonomia e a gestão de riscos, as organizações tornam-se 

mais seguras, saudáveis e humanas, refletindo em maior produtividade e 

respeito à legislação e à dignidade dos trabalhadores. 
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Organização e Limpeza do Ambiente de Trabalho 

 

Introdução 

A organização e a limpeza do ambiente de trabalho não se referem apenas à 

aparência do local, mas constituem aspectos fundamentais para a saúde, 

segurança e eficiência nas atividades laborais. Um ambiente limpo, bem 

ventilado, com iluminação adequada e temperatura controlada contribui 

significativamente para a prevenção de acidentes, o controle de doenças 

ocupacionais e a melhoria da produtividade. 

Entre as principais práticas utilizadas para promover a organização e a 

limpeza destacam-se o método 5S, os cuidados com condições ambientais 

(ventilação, iluminação, temperatura) e as ações voltadas à prevenção de 

contaminações. Estas medidas, além de atenderem exigências legais e 

normativas, refletem um compromisso ético com o bem-estar dos 

trabalhadores. 

 

5S e Boas Práticas de Organização 

O 5S é uma metodologia de origem japonesa, criada no pós-guerra, com o 

objetivo de promover a organização e a disciplina nos ambientes produtivos. 

Seu nome é derivado das iniciais de cinco palavras japonesas que formam 

seus pilares: 

1. Seiri (Senso de Utilização): Separar o que é útil do que é 

desnecessário, eliminando o excesso. 

2. Seiton (Senso de Ordenação): Organizar os materiais de forma 

funcional e lógica, facilitando o acesso e o uso. 



 

 

3. Seisō (Senso de Limpeza): Limpar o ambiente e os equipamentos, 

prevenindo sujeiras e mau funcionamento. 

4. Seiketsu (Senso de Padronização): Manter os três primeiros “S” de 

forma sistemática, com regras visuais e procedimentos claros. 

5. Shitsuke (Senso de Disciplina): Estimular a autodisciplina e a 

responsabilidade de todos os envolvidos. 

A prática do 5S nas empresas melhora o fluxo de trabalho, reduz 

desperdícios, evita acidentes causados por desorganização e fortalece a 

cultura de prevenção. Além disso, ambientes limpos e organizados 

promovem maior bem-estar psicológico e engajamento dos trabalhadores. 

Outras boas práticas de organização incluem: 

• Estabelecer rotinas de limpeza diária e periódica; 

• Sinalizar áreas de risco ou circulação; 

• Manter estoques organizados e identificados; 

• Designar responsáveis por cada área ou setor; 

• Instruir colaboradores sobre os benefícios da ordem no ambiente de 

trabalho. 

 

Ventilação, Iluminação e Temperatura 

As condições ambientais do local de trabalho influenciam diretamente na 

saúde e no desempenho dos trabalhadores. A falta de controle sobre 

ventilação, iluminação e temperatura pode resultar em fadiga, desconforto, 

doenças ocupacionais e baixa produtividade. 

 



 

 

Ventilação 

A ventilação adequada tem a função de renovar o ar, controlar a umidade e 

dissipar agentes químicos ou biológicos presentes no ambiente. A NR 17 

(Ergonomia) e a NR 15 (Atividades e Operações Insalubres) destacam a 

importância de ambientes com ar renovado e circulação suficiente para diluir 

contaminantes. 

A ventilação pode ser: 

• Natural: por meio de janelas, aberturas ou dutos que permitem a 

entrada de ar externo. 

• Mecânica: com o uso de exaustores, ventiladores ou sistemas de 

climatização. 

Em ambientes com emissão de vapores, gases ou partículas (como oficinas, 

laboratórios ou cozinhas industriais), a ventilação deve ser ainda mais 

rigorosa, com sistemas de exaustão local e geral. 

Iluminação 

A iluminação adequada melhora a visibilidade, reduz o esforço ocular e evita 

acidentes provocados por sombras, reflexos ou baixa luz. De acordo com a 

NR 17, os níveis de iluminação devem estar compatíveis com a natureza da 

atividade, podendo ser medidos em lux. 

A luz natural é preferível, quando possível, mas deve ser complementada por 

iluminação artificial bem distribuída. As áreas de trabalho devem evitar 

ofuscamento direto e permitir a leitura confortável de documentos, painéis e 

monitores. 

 

 



 

 

A má iluminação pode causar: 

• Cefaleias; 

• Irritação ocular; 

• Fadiga visual; 

• Queda de rendimento; 

• Erros operacionais. 

Temperatura 

A temperatura ideal depende do tipo de atividade desenvolvida. Atividades 

sedentárias requerem temperaturas mais amenas, enquanto atividades físicas 

intensas toleram ambientes mais ventilados e frescos. 

Temperaturas extremas podem gerar estresse térmico, desidratação, perda de 

concentração e problemas circulatórios. A NR 15, anexo 3, define os limites 

de tolerância ao calor e ao frio, considerando a carga metabólica das 

atividades e o tempo de exposição. 

O uso de climatizadores, ventilação cruzada, barreiras térmicas e vestimentas 

adequadas são medidas importantes para o controle da temperatura nos 

ambientes laborais. 

 

Prevenção de Contaminações e Doenças Ocupacionais 

A limpeza sistemática do ambiente de trabalho é essencial para reduzir os 

riscos de contaminação por agentes físicos, químicos e biológicos. O 

acúmulo de poeira, resíduos, alimentos, graxas e microrganismos pode criar 

condições propícias ao surgimento de doenças ocupacionais. 

Entre as principais doenças relacionadas à má higiene no ambiente de 

trabalho, destacam-se: 



 

 

• Doenças respiratórias (rinite ocupacional, asma, pneumoconioses); 

• Dermatoses (causadas por contato com substâncias irritantes ou 

alergênicas); 

• Infecções (hepatite, leptospirose, tuberculose); 

• Intoxicações químicas. 

Medidas eficazes para a prevenção incluem: 

• Cronogramas regulares de limpeza com produtos adequados; 

• Eliminação de focos de acúmulo de resíduos ou água parada; 

• Armazenamento correto de materiais tóxicos ou inflamáveis; 

• Higienização de EPIs e uniformes; 

• Treinamento constante sobre higiene e biossegurança. 

Além disso, o fornecimento de sanitários limpos, locais apropriados para 

refeições e estações de lavagem das mãos é uma exigência legal e fator 

decisivo para a saúde coletiva. 

Ambientes bem mantidos e higienizados também ajudam a combater vetores 

de doenças (como ratos, baratas e mosquitos), prevenindo surtos e ausências 

no trabalho por motivos de saúde. 

 

Considerações Finais 

A organização e a limpeza do ambiente de trabalho devem ser vistas como 

ações estratégicas e permanentes, que vão muito além da estética. Elas 

estão diretamente ligadas à preservação da saúde dos trabalhadores, ao bom 

funcionamento dos processos e à imagem institucional da empresa. 



 

 

A aplicação de métodos como o 5S, o controle dos fatores ambientais 

(ventilação, iluminação e temperatura) e a prevenção de contaminações 

contribuem para ambientes mais seguros, confortáveis e produtivos. 

A responsabilidade pela higiene e organização deve ser compartilhada entre 

empregadores e empregados, promovendo a cultura da prevenção e do 

cuidado coletivo. Investir nessas práticas é investir em qualidade de vida, 

produtividade e sustentabilidade organizacional. 
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Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

 

Introdução 

Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) são dispositivos ou 

produtos de uso individual, utilizados pelo trabalhador com o objetivo de 

proteger sua saúde e integridade física contra riscos ocupacionais. Eles 

compõem uma das principais medidas de controle na hierarquia da 

prevenção de acidentes e doenças no trabalho, sendo indispensáveis quando 

os riscos não podem ser eliminados por soluções coletivas ou 

administrativas. 

A utilização correta dos EPIs é regulamentada pela Norma 

Regulamentadora nº 6 (NR 6), do Ministério do Trabalho e Emprego, e está 

diretamente ligada às obrigações tanto do empregador quanto do empregado. 

O fornecimento, uso, conservação e higienização adequada desses 

equipamentos são fatores determinantes para a sua eficácia na prevenção de 

acidentes e agravos à saúde. 

 

Tipos e Usos Comuns de EPIs 

A variedade de EPIs disponíveis no mercado corresponde à diversidade de 

riscos presentes nos ambientes de trabalho. A escolha do equipamento 

adequado deve considerar a atividade desempenhada, os riscos envolvidos e 

as normas técnicas específicas para cada tipo de proteção. 

 

 

 



 

 

Capacete de Segurança 

Utilizado principalmente em setores como construção civil, indústria pesada 

e mineração, o capacete protege a cabeça contra impactos, quedas de objetos, 

choques elétricos e queimaduras. Deve ser resistente, confortável e 

apresentar Certificado de Aprovação (CA). 

Luvas de Proteção 

As luvas são EPIs essenciais para proteger as mãos contra agentes 

mecânicos, químicos, biológicos ou térmicos. Existem diversos tipos: 

• Luvas de couro: para trabalhos com abrasão e calor. 

• Luvas de borracha/nitrílica: para manuseio de produtos químicos. 

• Luvas térmicas: para proteção contra temperaturas extremas. 

• Luvas anticorte: utilizadas na indústria metalúrgica ou vidreira. 

Calçados de Segurança (botas) 

Os calçados de segurança protegem os pés contra quedas de materiais, 

perfurações, escorregões, umidade e agentes químicos. Podem ter biqueiras 

de aço, solado antiderrapante, isolamento térmico ou propriedades 

eletroprotetoras, dependendo do risco da atividade. 

Máscaras e Respiradores 

São utilizados para proteger as vias respiratórias contra poeiras, vapores, 

fumos metálicos, gases tóxicos e microrganismos. Os principais tipos 

incluem: 

 

 

 



 

 

• Máscaras descartáveis PFF1, PFF2, PFF3 (similares às N95); 

• Respiradores com filtro químico; 

• Máscaras faciais inteiras ou semifaciais com cartuchos 

substituíveis. 

A escolha da proteção respiratória deve considerar a concentração e o tipo 

do agente contaminante, conforme recomendações da NR 15 e das fichas de 

segurança dos produtos químicos (FISPQ). 

Óculos de Proteção 

Protegem os olhos contra partículas volantes, radiações, respingos de 

produtos químicos e poeira. Devem ser escolhidos conforme o risco visual 

identificado na atividade laboral. 

Protetores Auriculares 

São indicados para ambientes com níveis de ruído elevados, protegendo a 

audição contra danos irreversíveis, como a perda auditiva induzida por ruído 

(PAIR). Podem ser do tipo plug (inserção) ou concha (circum-auricular). 

Aventais, Capas e Vestimentas Especiais 

São utilizados para proteção do tronco ou corpo inteiro contra calor, 

respingos químicos, radiações ou contaminações biológicas. Devem 

obedecer aos padrões da NR 32 (ambientes de saúde), NR 10 (trabalhos com 

eletricidade) ou outras específicas conforme a atividade. 

 

Responsabilidade pelo Fornecimento e Uso 

A NR 6 é clara quanto à responsabilidade pelo fornecimento, uso e controle 

dos EPIs. Ela estabelece deveres tanto para o empregador quanto para o 

trabalhador. 



 

 

Responsabilidade do Empregador 

De acordo com a legislação brasileira, é obrigação do empregador: 

• Fornecer gratuitamente os EPIs adequados ao risco de cada atividade; 

• Garantir que os equipamentos possuam Certificado de Aprovação 

(CA) emitido pelo MTE; 

• Exigir o uso correto dos equipamentos; 

• Orientar e treinar os trabalhadores quanto ao uso, conservação e 

higienização dos EPIs; 

• Substituir equipamentos danificados ou extraviados; 

• Responsabilizar-se pela manutenção e armazenamento apropriados 

dos equipamentos. 

O não cumprimento dessas obrigações pode gerar multas, ações civis e 

indenizações trabalhistas, especialmente em casos de acidente que poderia 

ter sido evitado com o uso adequado do EPI. 

Responsabilidade do Trabalhador 

Compete ao empregado: 

• Utilizar os EPIs conforme as instruções recebidas; 

• Zelar pela sua conservação e integridade; 

• Comunicar qualquer irregularidade ou danos aos equipamentos; 

• Cumprir as normas de segurança e participar dos treinamentos 

oferecidos. 

O descumprimento injustificado dessas obrigações pode resultar em 

advertência ou medidas disciplinares, desde que aplicadas dentro dos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 



 

 

A construção de uma cultura de segurança exige diálogo entre as partes e 

conscientização contínua quanto à importância da prevenção. 

 

Conservação e Higienização dos EPIs 

A eficácia dos EPIs depende não apenas do uso correto, mas também da sua 

conservação e higienização adequadas. Um equipamento mal cuidado 

pode se tornar ineficaz ou até mesmo perigoso para o usuário. 

Boas práticas de conservação incluem: 

• Armazenar os equipamentos em locais limpos, secos e ventilados; 

• Evitar exposição desnecessária ao sol, umidade ou produtos químicos; 

• Seguir as instruções do fabricante quanto à vida útil e procedimentos 

de limpeza. 

Higienização dos EPIs 

Cada tipo de EPI exige um método específico de higienização: 

• Capacetes, óculos e protetores faciais: podem ser lavados com água 

e sabão neutro; 

• Luvas e botas reutilizáveis: devem ser lavadas após o uso e deixadas 

para secar longe de fontes de calor; 

• Máscaras reutilizáveis: devem ser desinfetadas com álcool ou 

soluções recomendadas; 

• Vestuário de proteção: deve ser lavado separadamente das roupas 

comuns, com produtos adequados e controle de resíduos. 

 



 

 

A empresa deve disponibilizar locais apropriados para a limpeza dos 

equipamentos, além de orientar os trabalhadores quanto à frequência, 

técnicas e cuidados no processo de higienização. A substituição periódica 

dos EPIs, especialmente dos que apresentam desgaste natural ou perda de 

vedação, também é essencial. 

 

Considerações Finais 

O uso de Equipamentos de Proteção Individual é uma medida indispensável 

na prevenção de acidentes e doenças ocupacionais. No entanto, o EPI deve 

ser compreendido como parte de um sistema maior de gestão da 

segurança, sendo complementar às medidas de proteção coletiva, 

administrativas e de engenharia. 

Para que os EPIs sejam eficazes, é fundamental que sejam adequadamente 

selecionados, fornecidos, utilizados, conservados e substituídos, com 

base em avaliações técnicas e critérios legais. 

Mais do que cumprir uma obrigação legal, investir em EPIs e na educação 

para seu uso correto é investir em saúde, produtividade e respeito à dignidade 

do trabalhador. 
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